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SCHuLAI Institui o Fundo Municipal de Saúde e dá
outras providências.

A COORA DO MUNICtPIO DE VILA ALTA. ESTADO DO
PARAN.(,

APROVOU, E EU PREFEITAMUNICIPAL SANCIONO A. S!
QUINTE LEIa

Art. 10 - Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE -
SAOoE que tem por objetlvo criar condições financeiras e de gereD '
cia dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde -
executadas ou coordenadas pela Diretoria de Departamento de Saúde e
Bem-Estar Social do Município que compreendema

I - o atendimento à saúde universalizado, 1nt!-'
gral regionalizado e hierarquizadoJ

II - a vigilância epidemiol,.ógicae ações de saúde
interesse individual e coletivo correspondentes; .'

III - o controle e a f~sca11zação das agressões ao,
meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum •
acordo com as organizações competentes das esferas federal e est~-'
dual,

CAPITULO II
DA ADMINISTRACXO DO FUNDO
SEC.a:OI
DA SUBORDINAC.A:ODO FUNDO

Art. 22 - O FUNDO MUNICIPAL DE SA~E ficará subor-
dinado diretamente ao D1retor de Departa.ento de Saúde e Bem-Estar.-
Social do Município,

SECXO II
DAS ATRIBUICOES DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SA~
DE E BEM-ESTAR SOCIAL DO MUNIC!PIO

cer políticas de aplicação dos seus recursos;

Art. 3g - São atribuições do Diretor de Depart~-'
Bem-Estar Social do Munic!pio:

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabel~ ,

rV
.ento de Saúde e
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II - Acompanhar, avaliar e d.cidir sobre a reali
zação de ações previstas no Plano Municipal de Saúde;

III - Submeter ao Chefe do Executivo Municipal o
plano de aplicação a cargo do Fundo, em 'consonância com o Plano Muni
cipal de Saúde e a Lei de Diretrizes Orçamentarias;

IV - Submeter à aprovação do Chefe do Executivo -
Municipal e do Conselho Municipal de Saúde as demonstrações mensais
de receita e despesa do Fundo Municipal de S$úde;

V - Encaminhar à contabilidade geral do Munici-'
pio as demonstrações mencionadas no inciso anterior;

VI - Subdelegar competências aos respon~áveis PJ
los estabelecimentos de prestação de serviços de Saúde que integraml
a rede Municipal; VII - Assinar cheques com o responsável pela Teso~
raria, quando for o caso;

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas -
do Fundo;

IX - Firmar convênios e contratos, inclusive de,
emprestimos juntamente com ao Chefe do Executivo Municipal, refereD-
tes a recursos que serão administrados pelo Fundo; .'

X - Executar o Programa Municipal de Saúde eman!
do do Conselho Municipal de Saúde.

SEC~O III
DA COORDENACKO DO FUNDO

Art. 42 são atribuições Coordenador do Fundo.
I - Preparar as demonstrações mensais da receita.

e despesa a serem encaminhadas ao Diretor de Departamento de Saúde e
Bem-Estar Social do Mun1c!pio; , , -II - Manter os controles necessarios a exeeuç80 -
orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidações e pagamento'
das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

III - Manter, em coordenação com a Seção de Patrl
mônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os -'
bens patrimoniais com carga ao fundo;

IV - Encaminhar à contabilidade geral do Municl-'

pio;

despesas;

a) - mensalmente, as demonstrações de receita. e

ÁV



..P r e t~_i.~.u r a do. !YIun.J~.~p io de V iIa A It a
~'-'-'-'-"";;";;:";='-"'===--:=''''::';'=~-==-'-E''-'"S=T==A=DODij""'PA RANA .-

CGC(MF) 9S 640 736/0001-30

Avenida Tupt, s/n - CEP 87.516·000- VILA ALTA. - Pr.

FOLHA-03 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- •••-.-.-

b) - trimestralmente, os inventários de estoques
de medicamentos e de instrumentos médicos;

c) - anualmente, o inventário dos bens móveis e
imóveis e o balanço geral do Fundo.

V - Firmar, com o responsável pelos controles da
execução orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente;

VI - Preparar os relatórios de acompanhamento da
realização das ações de.saúde para serem submetidas ao Diretor de D~
partamento de Saúde e Bem-Estar Social do Município;

VII - Providenciar, junto à contabilidade geral do
Município, as demonstrações que indiquem a situação econômica !inaD
ceira geral do Fundo Municipal de SaÚde;

VIII - Apresentar, ao Diretor de Departamento de -'
Saúde e Bem-Estar Social do Município a análise e a avaliação da" si
tuação económico-financeiro do Fundo Municipal de Saúde detectada -'
nas demonstrações mencionadas;

IX - Manter os controles necessários sobre
nios ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado
empréstimos feitos para a Saúde;

X - Encaminhar, mensalmente, ao Diretor de Depa!
tamento de Saúde e Bem-Estar Social do Munic!pio, relatório de aeo!
panhamento e avaliação da produção dos serviços prestados pelo setor
privado na

•conve--
dos

o·

forma mencionada no inciso anterior;
XI - Manter o controle e a avaliação da produção-

. ,
das unidades integrantes da rede Municipal de SaudeI

XII - Encaminhar, mensalmente, ao Diretor'de Depa~
tamento de Saúde e Bem-Estar Social do Município, relatórios de aco~
panhamento e avaliação da produção de serviços prestados pela rede -,
Municipal de Saude.

SECJtO IV
DOS RECURSOS DO FUNDO
SUBSEClo I
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 52 - são receitas do Fundol
I - as transferências oriundas do orçamento .da

Seguridade Social como decorrên~. do que dispões o Artigo 30, VII,-
da Constituição Federal; /

\
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II - os rendimentos e os juro.sprovenientes de
aplicações financeiras;

III - o produto de convênios firmados com outras -
entidades !inanciadoras;

IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscali-
zação sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações -
ao Código Sanitário Municipal, e outras Legislações vigentes, bem c~
mo parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas e daqueles
que o Município vier a criar;

V _ as parcelas do produto da arrecadação de _'
outr~s receitas próprias oriundas de outras atividades económicas de
prestação de serviços e de outras transferência que o Município _I'
tenha a receber por força de Lei e de convênio no setor;

VI _ doação em espécie feitas diretamente para -'
esse Fundo.

§ - 12 - As receitas descritas neste artigo s!-'
rão depositadas obrigatóriamente em conta especial a ser aberta em
agência de estabelecimento oficial de crédito.

§ - 22 - A aplicação dos recursos de naturez~ tl
nanceira dependerá:

I - da existén~a; de disponibilidade em função -
do cumprimento de programação;

II - de prévia aprovação do Diretor de Departame,I!
to de Saúde e Bem-Estar Soclal do Munic!pio.

SUBSEÇ~O II
DOS ATIVOS DO FUNDO •

Art. 62 - Constituem ativos do Fundo Municipal -,
de Saude:

I - disponibilidade monetária em bancos ou em -'
caixa especial oriundas das receitas espe.cificadas;

II - direitos que porventura vler a constituir;
III - bens imóveis que torem destinados ao sistema

de Saúde do Munic!pio;
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem·.-'

onus, destinados ao sistema de Saúde;
V - bens móveis e imó destinados à admini~-'

tração do sistema de Saúde do Munic!pio.
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Parágrafo ~nico - Anualmente se processará o i~-
,

ventario dos bens e direitos vinculados ao Fundo.

SUBSEç~O III
DOS PASSIVOS DO FUNDO

•
Art. 72 - Constituiem passivo o Fundo Municipal-

de Saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Munic!--
pio venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema -
Municipal de SaÚde.

SEÇ~O V
DO OReAMENTO E DA CONTABILIDADE
SUBSECXO I
DO ORÇAMENTO

. ,
Art. _82 - O orçaD,lentodo Fundo Municipal de'Sal!-

de evidenciará as polIticas e o programa de trabalho governamentais,
observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e
os princípios da universalidade e do equilíbrio.

-§ -12 - O orçamento do Fundo MuniCipal de Saúde
integrará o orçamento do Município, em obediência ao Princípio ,.da
Unidade.

§ -2Q - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde'
observará, na sua -elaboração e na sua execução, os padrões e normas
estabelecidas na legislação pertinente.

SEC.!:OII
DA CONTABILIDADE

Art. 9Q - A contabilidade do Fundo Mun~cipal de
Saúde tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial
e orçamentária do sistema Municipal de Saúde, observados os padrões
e normas estabelecidas na legIslação pertinente.

Art. 10. A contabilidade será organizada de to~
ma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, COD-'
comitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar a apy
rar custos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu
objetivo, bem como interpretar e anali~ar os resultados obtidos.

Art. 11. A escrituração contábil será feita pelo
método das partidas dobradas.

§ lQ - A contabilidade emitirá relatórios me~-t'

sais de gestão, inclusivedos custos dos serviço~
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§ 2Q - Entende-se por relatórios ~e gestão os c~
lancetes mensais de receitas e despesas 40 F~ndo Municipal de Saúde
e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação
pertinente.

§ 32 - As demonstrações e os relatórioi produz!-
dos passarão a integrar a contabilidade geral do Munic!pio.

SECXO VI
DA EXECUç~O OR~AMENT1RIA
SUBSEC!O I
DA DESPESA

Ar. 12. - Imediatamente após a promulgação de -'
Lei de Orçamento, o Diretor de Departamento de Saúde e Bem-Estar S~
cial do Munic!pio aprovará o quadro de contas trimestral, que serão'
distribuídas entre as unidades executoras do Sistema Munic.lpal de
Saúde.

Parágrafo Cnico " As cotas trimestrais poderão -
ser alteradas durante o exercício, observados os limites fixados no
orçamento e o comportamento da sua execução. ,

Art. 13. - Nenhuma despesa sera realizada sem a
necessária autorização orçamentária.

Parágrafo Cnico - Para os casos da insuficiência
·eomissões orçamentárias poderão ser v.tilizadosos créditos adicion~
is suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por D!~,

...

creto do Executivo.
Art. 14. - A despesas do Fundo Municipal de sa~-,

de se constitUira deI
I - Financiamento total ou parcial de progr~as

integrados de Saúde desenvolvidos pela Secretaria ou com ela conv!-'
niados;

II - pagamento de vencimentos, salários, gratifi
cações ao pessoal dos órgãos ou entidades de administração direta ou
indireta que participem da execução das ações previstas no Ar~i~o.lg
da presente Lei;

III - pagamento pela prestação de serviços a enti
dades de direito privado para execução de programa específico do s!
tor de Saúde, observado o disposto no § 12, Artigo 199 da Constitui
ção Federal; rv - aquisição de material permanente de consumo-, .
e de outros insumos necessar10s ao desenvolvi~n~ dos programas;
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v - constru~io, reforma, allpliação,aq'Q.isiçãoou
locação de imóveis para adequação ao desenvolvimento de prestação de
serviços de S~úde;

VI - desenvolvimento de programa de capasitaçio •
aperfeiçoamento de recursos humanos em Sáúde;

VII - atendillentode despesas das ações e serviços
de Saúde Mencionados no Artigo lQ desta Lei.

SUBSEClo II
DAS RECEITAS

Art. 15. - A execução orçamentária das receitas se' .
processará através da obtenção do seu produto nas tontes determin!-"
das nesta Lei.

Art. 16. - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência
ilimitada.

Art. 17. - Esta Lei entrará em vigor na data de-'
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

aos 30 dias do mês de
releitura do Município de Vila A1t. -'

1993.


